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ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 
 

Aos dias 09 de dezembro de 2024 às 16 horas e 33 minutos na Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º Andar – 

Bairro Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, deu-se andamento aos relatos dos 

trâmites processuais na modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2024, via plataforma BNC, tendo como 

objeto o  Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços topográficos e outros a serem utilizados em manutenções e/ou obras realizadas pela Divisão 

de água potável, esgoto sanitário, drenagem pluvial e aterro sanitário redigindo a presente ata após 

conclusão da fase recursal onde considerou-se habilitada a empresa PENA& GONÇALVES PROJETOS 

E CONSTRUÇOES LTDA, após análise do recurso e contrarrazões com emissão de Parecer Jurídico nº 

SPJ-L nº 202/2024 (fls. 333 a 337), Despacho de Recurso (fls. 343 a 345). 

Ocorrência1: O Parecer Jurídico e Despacho de Recurso foi registrado na plataforma BNC, Site, PNCP e 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros, conforme folhas 346 a 355. 
 

28/11/2024 16:02:15 
O arquivo SPJ-L nº 202-2024 - Análise de recurso - PE 039-2024.pdf foi adicionado ao 
processo. 

28/11/2024 16:06:46 
Boa tarde senhores vimos informar sobre a resposta do recurso e contrarrazões com e
missão de Despacho de Recurso. 

28/11/2024 16:07:03 DECISÃO: 

28/11/2024 16:07:09 

Realizado regularmente o procedimento licitatório, houve interposição de recurso em fa
ce da decisão da Pregoeira, tendo sido, posteriormente, exarado Parecer Jurídico opin
ando pelo recebimento e não CONHECIMENTO do mérito do recurso apresentado pela 
empresa licitante CONSUL-PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pelos argu
mentos lá expostos, conforme relatado acima. 

28/11/2024 16:07:15 

Portanto diante do Parecer Jurídico apresentado, com as razões de fato e de direito ex
postas, firme juntamente no entendimento do Setor Técnico onde manifesta que a emp
resa PENA & GONÇALVES PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA na condição de 4ª c
lassificada possuiu qualificação técnica no que refere-se a atestados compatíveis com t
opografia, serviços estes de maior relevância no processo licitatório, sendo o que fora c
onstatado nos autos do Pregão Eletrônico nº 039/2024. 

 

Ocorrência2: Foi solicitado à empresa PENA & GONÇALVES PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA o 
envio da Proposta Ajustada conforme valor total de lance, devendo ser distribuído na tela de lance "valores 
unitários" no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com início em 16:15 hrs e término em 16:15 hrs do dia 
28/11/2024. Para tanto o processo fica suspenso até dia 16:30 horas do dia 28/11/2024, aguardando 
Proposta Ajustada. 
 

28/11/2024 16:12:05 

Dando prosseguimento ao certame convoco a empresa PENA & GONÇALVES PROJE
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA para envio da Proposta Ajustada conforme valor total d
e lance, devendo ser distribuído na tela de lance "valores unitários" no prazo de 24 (vin
te e quatro) horas, com início em 16:15 hrs e tpermino em 16:15 hrs do dia 28/11/2024. 

28/11/2024 16:13:02 
O processo permanece suspenso até dia 16:30 horas do dia 28/11/2024, aguardando P
roposta Ajustada. 

 

Ocorrência3: A empresa PENA& GONÇALVES PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA anexou a Proposta 
Ajustada conforme valores finais de lance, onde houve ajuste os valores unitários na plataforma (fls. 356 
a 360), ficando considerada vencedora do certame ao valor global de R$ 258.513,15 (duzentos e cinquenta 
e oito mil, quinhentos e treze reais e quinze centavos). 
 

29/11/2024 14:09:26 
O participante PENA& GONÇALVES PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA adicionou 
o arquivo 7305fd146724428ea99e6ade4d2ee4ad.pdf aos documentos complementares
. 
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29/11/2024 16:46:39 
Boa tarde senhores. Informamos que a empresa L&A SERVIÇOS DE RECAUCHUTAG
EM LTDA anexou a Proposta Ajustada e conforme valores unitários o valor global foi re
duzido para R$ 258.513,15 para fins de adequação. 

29/11/2024 16:48:15 
Corrigindo: Boa tarde senhores. Informamos que a empresa ENA& GONÇALVES PRO
JETOS E CONSTRUÇOES LTDA anexou a Proposta Ajustada e conforme valores unit
ários o valor global foi reduzido para R$ 258.513,15 para fins de adequação. 

29/11/2024 16:50:26 

Após cumprimento dos trâmites processuais a Pregoeira declara a empresa PENA & G
ONÇALVES PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA vencedora do certame ao valor glo
bal de R$ 258.513,15 (duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos e treze reais e quinz
e centavos). 

 

Ocorrência4: Após cumprimento dos trâmites processuais o processo será encaminhado para apreciação 
da Assessoria Jurídica e após remetido para a Autoridade Competente para a decisão de adjudicar e 
homologar e registrado na plataforma BNC sobre o interesse dos licitantes em igualar seu preço à aquele 
previamente declarado vencedor, para os casos em que no futuro possa haver exclusão do fornecedor 
vencedor, formando assim um cadastro de reserva que deverá compor a Ata de Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei 14.133/2021 (fls. 361). 
 

29/11/2024 16:51:59 
O processo será encaminhado para apreciação da Assessoria Jurídica e após remetido 
para a Autoridade Competente para a decisão de adjudicar e homologar. 

29/11/2024 16:52:36 

Convocamos aos licitantes para manifestarem interesse em igualar seu preço à aquele 
previamente declarado vencedor, para os casos em que no futuro possa haver exclusã
o do fornecedor vencedor, formando assim um cadastro de reserva que deverá compor 
a Ata de Registro de Preços, conforme prevê a Lei 14.133/2021. 

29/11/2024 16:52:44 
( ) Declaro que aceito participar do cadastro de reserva desta ata de registro de preço, 
e se convocado na sequência da classificação do certame, e cotar os preços unitários i
guais ao adjudicado para este lote. 

29/11/2024 16:52:49 
( ) Declaro que aceito participar do cadastro de reserva desta ata de registro de preço, 
e se convocado na sequência da classificação do certame, e cotar os preços unitários p
elo meu melhor lance. 

29/11/2024 16:53:16 
Fica concedido o prazo de 02 (duas) horas, com término em 19:00 horas do dia 29/11/2
024 o prazo para manifestação. 

 

Observação: Não houve interesse em registrar cadastro reserva por parte dos licitantes interessados (fls. 
362). 
 

Ocorrência5: Foi lavrada a presente Ata que vai assinada pela Pregoeira na data de 09 de dezembro 2024 
às 17horas e 00minutos. 
 
 
 
 
 

SUELI RIBAS PAULINO COSTA 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 

DENIS DE PAULA SILVA 
Membro 

 
 
 
 

JOAO AUGUSTO PIMENTEL TURETA 
Membro 
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